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TERMO DE REFERÊNCIA INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

SHOW ARTÍSTICO 

Art. 72, inciso I Lei 14.133/21 

 

1 – OBJETO 

Contratação de serviços artísticos de apresentação musical, da cantora SUED 
SILVA, para realização de um show no dia 16 de maio de 2025, no evento do dia 

Municipal do Evangélico, conforme relacionado na proposta comercial, no Município 
de Arinos/Minas Gerais. 

 

2 – JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO 

A realização das comemorações do Dia Municipal do Evangélico configura-se como 
evento tradicional, de natureza popular e religiosa, promovido anualmente, com 
relevante impacto cultural, social e econômico no âmbito municipal. A iniciativa 
encontra respaldo na atuação institucional da Secretaria Municipal de Cultura, cuja 
missão consiste na valorização do papel do Poder Público no fomento à cultura e às 
manifestações culturais e religiosas, em suas diversas linguagens e identidades. 

Nesse contexto, incumbe ao Poder Público formular e consolidar políticas públicas 
voltadas ao desenvolvimento econômico e social, assegurando o respeito às 
diferenças e à pluralidade de agentes, atores sociais e grupos étnicos, de modo a 
garantir a diversidade de representação cultural. 

O fomento à cultura deve ser compreendido de forma estratégica, mediante a 
adoção de instrumentos que viabilizem a criação, produção, circulação, promoção, 
difusão e fruição de bens culturais, bem como a valorização e proteção das múltiplas 
identidades artísticas e religiosas presentes na sociedade. 

Dessa forma, a realização do evento demanda a contratação de profissionais do 
setor artístico consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, cuja 
participação é essencial para o alcance dos objetivos propostos, notadamente no 
que se refere à oferta de programação diversificada e à ampla adesão popular. 

Assim, resta caracterizada a inviabilidade de competição, uma vez que a contratação 
de artistas para apresentação em evento específico possui natureza singular, sendo 
vinculada à consagração, estilo próprio e reconhecimento público do profissional, 
circunstância que impede a realização de processo licitatório competitivo. 

Diante disso, a presente contratação enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a 
inviabilidade de competição para contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 

Por fim, ressalta-se que a presente contratação observará todos os requisitos legais 
aplicáveis, especialmente quanto à justificativa do preço, comprovação da 
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consagração do artista e demais documentos exigidos pela legislação vigente, 
garantindo a legalidade, legitimidade e transparência do procedimento 
administrativo. 

  

3 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

A presente contratação fundamenta-se no artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 - 
inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição para contratação de 
profissional do setor artístico consagrado pela crítica ou opinião pública.  

 

4 – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Item Descrição Show 
Quant 

Serviço 

01 

Contratação de show artístico da cantora Sued Silva, 
para apresentação nas comemorações do Dia Municipal 
do Evangélico, por intermédio da empresa Criative 
Musical Nacional, em espaço público. 

01 

 

5 – RAZÃO DA ESCOLHA 

É, sem sombra de dúvidas, uma cantora muito conhecida no meio gospel gozando 
de excelente conceito e aceitação popular. A Contratação da empresa CRIATIVE 
MUSIC LTDA, CNPJ: 08.648.622/0001-32, estabelecida na Rua José Penna 
Medina, 195, Ed. Unique Business, 18º andar, Cobertura, Praia da Costa, Vila Velha, 
ES, Cep 29.101-320, objetivando o show, com apresentação artística, por ocasião 
do DIA MUNICIPAL DO EVANGÉLICO, constitui-se também a própria marca do 
profissional que realizará o show em questão, e fundamentalmente, por consagrado 
pela opinião pública e crítica especializada, sendo muito conhecida pelas 
apresentações artísticas que realiza, gozando de excelente conceito e aceitação 
popular. Não paira nenhuma dúvida que a empresa, empresa CRIATIVE MUSIC 
LTDA, através de seus artistas possui reputação, experiência e conhecimento 
compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração municipal 
realizar aos munícipes de Arinos e região, para as festividades do "DIA MUNICIPAL 
DO EVANGÉLICO". A escolha da empresa deveu-se à inconteste aprovação da 
opinião pública. 

 

6 – DO VALOR  

6.1- A Prefeitura Municipal de Arinos pagará ao contratado o valor de R$ 120.000,00 

(Cento e Cinquenta mil reais). O pagamento será realizado da seguinte forma: 50% 
por cento na assinatura do contrato e 50% por cento até 24 horas antes da 
realização do evento, após a emissão da Nota Fiscal.  
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6.2- No valor estão inclusas todas as despesas, transporte terrestre de equipamento, 
impostos, entre outros, ficando sob responsabilidade da contratante, apenas 
despesas com alimentação e hospedagem dos integrantes da equipe técnica e 
músicos, sonorização e iluminação. 

6.3- A estimativa de despesa se encontra detalhada abaixo: 

Cachê artístico R$ 52.000,00 

Cachê equipe R$ 15.000,00 

Transporte / Terrestre / Aéreo / Translado R$ 23.000,00 

Hospedagem, diária de alimentação R$ 6.000,00 

Impostos R$ 24.000,00 

Total: R$ 120.000,00 

 

7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1- As despesas decorrentes para a presente contratação, correrão por conta dos 
recursos oriundos do Tesouro Municipal (recursos próprios), conforme dotação 
orçamentária a seguir:  

02.13.03.13.392.0024.2188 3.3.90.39.00 - Ficha: 667 

 

8 – JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

8.1- A justificativa do preço da contratação fundamenta-se na análise detalhada da 
composição dos custos apresentados pela empresa representante exclusiva da 
artista, demonstrando a compatibilidade com o mercado e a razoabilidade da 
contratação. 

8.1.1- Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em 
razão da Lei da oferta e da procura e o município conseguiu proposta com 
condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociação, sobretudo por 
se tratar de bandas musicais reconhecidas pelo mercado 

8.1.2- O valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) compreende não 
apenas o cachê artístico, mas toda a estrutura necessária para a realização do 
espetáculo, incluindo equipe técnica, logística de transporte, alimentação e encargos 
tributários. 

Destaca-se que: 

- O cachê artístico (R$ 52.000,00) corresponde à remuneração da artista, 

compatível com sua atuação no segmento gospel;  

- O cachê da equipe (R$ 15.000,00) abrange músicos e equipe técnica 

indispensáveis à apresentação;  
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-  Os custos de transporte (R$ 23.000,00) compreendem deslocamentos terrestres 
e/ou aéreos, bem como translado local;  

- As despesas com hospedagem e alimentação (R$ 6.000,00) garantem a 
permanência da equipe durante o evento;  

- Os impostos (R$ 24.000,00) referem-se às obrigações fiscais incidentes sobre a 
contratação. 

Ressalta-se que a contratação de artistas envolve não apenas a prestação do 
serviço artístico, mas toda a estrutura logística necessária para sua execução, sendo 
prática comum no mercado a apresentação de valores globais compostos por 
múltiplos custos operacionais. 

Dessa forma, o valor apresentado mostra-se razoável e compatível com o 
mercado, especialmente quando comparado a contratações similares realizadas por 

outros entes públicos, atendendo ao disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9 – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1- Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021, será 

fiscalizado pela Secretaria Municipal de Cultura, através da fiscal de contratos, 
Mayara Aparecida Pires Valadares Manzela, matrícula 01940-7. 

9.2- A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1- O contrato entra em vigor na data de sua assinatura, e encerrar-se-á no dia 

17/05/2025, não podendo ser prorrogado. 

 

11 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Da Contratante 

a) O Contratante se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021. 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato.  

c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 

fornecimento dos produtos, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas.  

d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA mediante apresentação da Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas, nos prazos fixados.  

e) O Município se responsabilizará pelas taxas relativas aos direitos autorais das 
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músicas (ECAD).  

II - Da Contratada 

a) Fazer apresentar-se a Artista mencionada, no local, hora e data previamente 
estabelecidos neste Contrato;  

b) Produção completa da Apresentação;  

c) Facilitar todas as atividades de fiscalização pelo Município;  

d) Fornecer todas as informações e elementos necessários, sempre que o Município 
solicitar;  

e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas na inexigibilidade, devendo comunicar ao Contratante, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
contrato.  

f) A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais em até dois dias para o Setor 

contábil.  

g) Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes;  

h) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes dos serviços 
prestados;  

i) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 

serviços prestados, garantindo seu perfeito desempenho;  

j) A Contratada deverá arcar com todos os ônus decorrentes da contratação de 

terceiros, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros que por 
ventura venham a ocorrer.  

k) A Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte e componentes 
da banda, componentes de equipe técnica, ajudantes e motorista (s), de sua cidade 
originária até o local do show, sendo de sua inteira responsabilidade o retorno dos 
mesmos.  

l) Se por motivo médico, meteorológico, mecânico, técnico, acidente de trânsito, ou 

impedimento de via de acesso terrestre devidamente comprovado, impossibilitarem 
a presença da banda, fica desde já estabelecido que a Contratada não terá direito 
ao recebimento relativo ao show cancelado, devendo efetuar a devolução do valor 
anteriormente recebido.  

m) Será de inteira responsabilidade da Contratada, a segurança física e material de 
todo o seu pessoal durante o período em que estiver em cumprimento de suas 
atividades.  
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n) A Contratada deverá adotar medidas de segurança e proteção que se fizerem 
necessárias para completa execução do objeto do Contrato.  

o) As despesas referentes a hospedagem, e alimentação serão de responsabilidade 
da CONTRATADA. 

 

12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1- Pelo descumprimento do pacto, a contratada sujeita-se às penalidades 
previstas na Lei 14.133/2021.  

12.2- Pelo atraso injustificado na entrega ou pela entrega parcial dos produtos, após 
feita a autorização de fornecimento, sujeitará a fornecedora à multa de 1 % (um por 
cento) sobre o valor total da entrega, por dia de atraso, até o limite de 15% (quinze 
por cento).  

12.3- Após o quinto dia de atraso, o Contratante poderá considerar a inexecução 
total do contrato.  

12.4- Pelo fornecimento de produtos inadequados, sujeitar-se-á a fornecedora à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Podendo, caso haja 
demora em substituir o material rejeitado, essa multa ser acrescida de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia, do valor do material recusado, a contar do quinto dia 
corrido da data da notificação da rejeição.  

12.5- Assim, remetemos nossa justificativa a Vossa Excelência, para que se proceda 

a ratificação e ordene sua publicação na imprensa oficial, dentro do prazo legal, bem 
como que se tome as demais medidas cabíveis, para que assim produza todos os 
seus efeitos previstos em Lei. 

 

Arinos/MG, 30 de março de 2025. 

 

 

 

 

 
 

         
Matheus Magella Alves de Souza Peixoto 

Chefe de Setor de Cultura - Secretaria Municipal de Cultura 

 

 

 

 

 



 
 

Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro | CEP: 38.680.000, Arinos-MG | CNPJ: 18.125.120/0001-80 
Telefone: 38 3635-2582 | E-mail: prefeitura@arinos.mg.gov.br 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 00/2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE ARINOS 
E A EMPRESA ........................ 

 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARINOS-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.125.120/0001-80, com endereço a 

Rua Francisco Pereira, n° 2.231, Bairro Centro, Arinos/MG, neste ato representado 

por seu Prefeito o Senhor, Marcílio Alisson Fonseca de Almeida, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.470.116-74, RG nº MG-13.292.188 

SSP/MG, residente e domiciliado nesta cidade de Arinos-MG, neste ato denominado, 

CONTRATANTE, de outro lado a empresa, XXXXXX, CNPJ: XXXXXXX, 

estabelecida na XXXXXXXXXX,  neste ato representado por XXXX, brasileiro, 

inscrito no CPF XXXXX, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si com 

fundamentos da Lei 14.133/2021 e suas alterações, celebrado o presente contrato 

para a execução de shows artísticos musicais, nos termos das cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Procedimento 

1.1- O presente Contrato obedece ao termo de Referência, Justificativa de 

Inexigibilidade de Licitação, Parecer Jurídico e Ratificação constante do Processo 

Administrativo n° XXX/2026, Inexigibilidade n° XXX/2026, baseada no inciso II, 

art.74, da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto 

2.1- Cabe a CONTRATADA e constitui objeto deste CONTRATO, apresentação de 

show artístico da cantora Sued Silva, para apresentação nas comemorações do Dia 

Municipal do Evangélico, no dia 16 de maio, por intermédio da empresa Criative 

Musical Nacional, iniciando à partir de 21h30, show com duração de 02h00min. 

2.2- Este contrato compreende unicamente a apresentação pública da artista, não 

podendo ser entendido em qualquer hipótese, sob qualquer alegação ou pretexto, 

que este contrato esteja vinculado ou associado a qualquer outro tipo de atividade 

que não a especificada, ficando ainda consignado que os dados e/ou informações 



 
 

Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro | CEP: 38.680.000, Arinos-MG | CNPJ: 18.125.120/0001-80 
Telefone: 38 3635-2582 | E-mail: prefeitura@arinos.mg.gov.br 

 

abaixo serviram de base para todas as negociações que resultaram nas condições e 

cláusulas ora pactuadas.  

2.3- Eventuais patrocinadores do evento, que celebrarem contrato ou acordo 

diretamente com a CONTRATANTE, deverão ser aprovados e autorizados 

previamente pela CONTRATADA, evitando-se assim, incompatibilidade da marca ou 

produto do patrocinador com a imagem pública do artista da CONTRATADA.  

2.4- A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas 

pelo Contratante no que se refere ao objeto, e apresentar o show, no local, dia e 

horário indicados pela Secretaria Municipal de Cultura.  

2.5- Em caso de irregularidade não sanadas pelo contratado, a Administração, por 

meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à 

autoridade competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes.  

2.6- O serviço será prestado em praça pública, sem nenhum custo adicional para a 

mesma.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Vigência Contratual 

3.1- Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, e encerrar-se-á no dia 

17/05/2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor e da Forma de Pagamento 

4.1- Pela prestação dos serviços, será devido a CONTRATADA o VALOR global de 

R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).  

4.1.1- O pagamento à CONTRATADA se fará em 2 (duas) parcelas, sendo a 

primeira em 50% do valor na assinatura do contrato, e a segunda parcela em até 24 

horas antes do evento. Os pagamentos serão efetuados via deposito bancário, 

mediante apresentação de nota fiscal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Da Dotação Orçamentária 

5.1- As despesas decorrentes para a presente contratação, correrão por conta dos 

recursos oriundos do Tesouro Municipal (recursos próprios), conforme dotação 

orçamentária a seguir: 

02.13.03.13.392.0024.2188 3.3.90.39.00 - Ficha: 667. 
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CLÁUSULA SEXTA - Do Reajuste  

6.1- Os preços praticados não serão reajustados a nenhum índice. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Obrigações das partes 

I- Da Contratante: 

a) O Contratante se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

contrato, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021. 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato.  

c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 

fornecimento dos produtos, diligenciando nos casos que exigem providências 

corretivas.  

d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA mediante apresentação da Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas, nos prazos fixados.  

e) O Município se responsabilizará pelas taxas relativas aos direitos autorais das 

músicas (ECAD).  

 

II- Da Contratada: 

a) Fazer apresentar-se a Artista mencionada, no local, hora e data previamente 

estabelecidos neste Contrato;  

b) Produção completa da Apresentação;  

c) Facilitar todas as atividades de fiscalização pelo Município;  

d) Fornecer todas as informações e elementos necessários, sempre que o Município 

solicitar;  

e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na inexigibilidade, devendo comunicar ao Contratante, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

contrato.  

f) A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais em até dois dias para o Setor 

contábil.  



 
 

Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro | CEP: 38.680.000, Arinos-MG | CNPJ: 18.125.120/0001-80 
Telefone: 38 3635-2582 | E-mail: prefeitura@arinos.mg.gov.br 

 

g) Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 

seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles 

praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 

estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 

autoridades competentes e das disposições legais vigentes;  

h) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 

causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes dos serviços 

prestados;  

i) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 

serviços prestados, garantindo seu perfeito desempenho;  

j) A Contratada deverá arcar com todos os ônus decorrentes da contratação de 

terceiros, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros que por 

ventura venham a ocorrer.  

k) A Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte e componentes 

da banda, componentes de equipe técnica, ajudantes e motorista (s), de sua cidade 

originária até o local do show, sendo de sua inteira responsabilidade o retorno dos 

mesmos.  

l) Se por motivo médico, meteorológico, mecânico, técnico, acidente de trânsito, ou 

impedimento de via de acesso terrestre devidamente comprovado, impossibilitarem 

a presença da banda, fica desde já estabelecido que a Contratada não terá direito 

ao recebimento relativo ao show cancelado, devendo efetuar a devolução do valor 

anteriormente recebido.  

m) Será de inteira responsabilidade da Contratada, a segurança física e material de 

todo o seu pessoal durante o período em que estiver em cumprimento de suas 

atividades.  

n) A Contratada deverá adotar medidas de segurança e proteção que se fizerem 

necessárias para completa execução do objeto do Contrato.  

o) As despesas referentes a hospedagem, e alimentação serão de responsabilidade 

da CONTRATADA. 

 



 
 

Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro | CEP: 38.680.000, Arinos-MG | CNPJ: 18.125.120/0001-80 
Telefone: 38 3635-2582 | E-mail: prefeitura@arinos.mg.gov.br 

 

CLÁUSULA OITAVA - Do controle e fiscalização da execução 

8.1- Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021, será 

fiscalizado pela Secretaria Municipal Cultura, através da fiscal de contratos, Mayara 

Aparecida Pires Valadares Manzela, matrícula 01940-7. 

8.2- A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão 

9.1- A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades 

específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais;  

9.2- Constituem motivo de rescisão, os elencados no artigo Art. 137 da Lei Federal 

14.133/21;  

9.3- A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei Art. 137 da 

Lei Federal 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Penalidades 

10.1- Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita 

às penalidades prevista no artigo 156 da Lei 14.133/2021.  

10.2- Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a 

Administração poderá garantida prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Advertência por escrito; 

c) Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser 

aplicada multa de até 30% do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na 

execução do objeto contratual, será aplicada multa diária de 2% do valor do 

contrato;  
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d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o 

licitante, por um período não superior a 03 (três) anos, conforme na forma do § 4º do 

art.156 da Lei n.º 14.133/2021;  

e) Extinção do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Rescisão 

11.1- O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer 

notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos 

demais motivos enumerados na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Alteração Contratual 

12.1- Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 

efetuadas mediante Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Caso o Artista esteja impossibilitado de comparecer ao evento por motivo de doença 

ou impedimento de saúde comprovada por laudo/atestado médico ou por motivo de 

força maior, incluindo, mas não se limitando a atrasos ou cancelamento de voos, 

ficará desobrigado de quaisquer multas, devendo tão somente a devolução dos 

valores já recebidos pela Contratada. 

13.1- Caso haja impossibilidade de comparecimento ao evento nos termos previstos 

no caput poderão as partes acordar a definição de nova data ou a devolução dos 

valores pagos e isenção de quaisquer multas ou indenizações em desfavor da 

Contratada em razão da ausência de responsabilidade desta. 

13.2- Caso a realização do evento torne-se impossível por motivo de Força Maior ou 

circunstâncias imprevistas, incluindo, mas não se limitando a, desastres naturais, 

pandemias, guerra, tumultos civis, ou atos governamentais, o depósito de entrada 

será aplicado a uma reserva futura, sujeita a disponibilidade e acordo mútuo entre as 

partes. 

13.3- No dia da apresentação, estando o artista já no local do evento ou na cidade 

do evento, havendo mudanças nas condições meteorológicas em razão de chuvas, 

ventanias e demais fatos naturais que impossibilite a realização da mesma, nenhum 
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prejuízo sofrerá o CONTRATADO uma vez que a CONTRATANTE se obriga a pagar 

integralmente o valor do contrato, cuja importância é reconhecida e confessada 

como dívida líquida, certa e exigível, estando a Contratante ciente que tal situação 

enseja o risco da própria atividade, não podendo exigir qualquer ressarcimento de 

qualquer valor pago à Contratada, ficando esta com o pleno direito de receber o 

importe total do valor do contrato e, caso já o tenha, dispensada de devolver 

quaisquer valores. 

13.4-  Fica a Contratante cientificada que caso ocorra episódios de agressão em 

desfavor da Artista ou quaisquer membros de sua equipe no ambiente do evento ou 

próximo a esse a Contratada fica dispensada de realizar o cumprimento do objeto, 

declarando-se rescisão do Contrato com multa de 30% (trinta por cento) além das 

demais multas estabelecidas, incluindo-se o pagamento integral do valor do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Havendo cancelamento do evento e/ou rescisão unilateral do contrato por ato da 

Administração sem culpa da Contratada estabelece-se multa no valor 

correspondente a 30% (trinta por cento) se o comunicado se der em até 21 (vinte e 

um dias) antes do evento e 50% (cinquenta por cento) após esse período, além das 

sanções previstas no § 2º do art. 138 da Lei n. 14.133/21 em favor da Contratada. 

Em caso de atraso no pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista neste 

contrato, a parte Contratante ficará sujeita, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, às seguintes penalidades: 

I. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação vencida e não 

paga, a ser aplicada uma única vez; 

II. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die sobre o valor 

devido, a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento da obrigação até a data 

do efetivo pagamento; 

III. Correção monetária pelo índice IPCA, desde o vencimento até a data do efetivo 

pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Foro 



 
 

Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro | CEP: 38.680.000, Arinos-MG | CNPJ: 18.125.120/0001-80 
Telefone: 38 3635-2582 | E-mail: prefeitura@arinos.mg.gov.br 

 

15.1- Com a renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, fica eleito o 

FORO da Comarca de Arinos/MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

decorrentes deste CONTRATO. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente contrato 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.   

 

Arinos/MG, XX de abril de 2026. 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Arinos-MG 
Marcilio Alisson Fonseca de Almeida - Prefeito Municipal 

Contratante 
 

 
 

CRIATIVE MUSIC LTDA 

CNPJ Nº 08.648.622/0001-32 
Ivanildo Medeiros Nunes 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 

____________________________/______________________ 

Nome:          Nome: 

RG:          RG: 

CPF:                                                  CPF: 

 


